
06/05/2019

Número: 0802491-08.2016.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 16/03/2017 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELIZABETE CRISTINA DOS SANTOS SOUSA (AUTOR) SEVERINO REGINALDO GONZAGA FERREIRA SOBRINHO

(ADVOGADO)

WELLYS MARCIO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27723
43

21/01/2016 09:15 Petição Inicial Petição Inicial

27723
46

21/01/2016 09:15 Petição Incial Outros Documentos

27723
47

21/01/2016 09:15 doc 01 procuração e declaração Procuração

27723
48

21/01/2016 09:15 doc 02 Rg CPF Documento de Identificação

27723
50

21/01/2016 09:15 doc 03 endereço Documento de Identificação

27723
51

21/01/2016 09:15 doc 04 BO Documento de Comprovação

27723
52

21/01/2016 09:15 doc 05 declaração SAMU Documento de Comprovação

27723
53

21/01/2016 09:15 doc 06 certidão Hospital de Mangabeira Documento de Comprovação

27723
54

21/01/2016 09:15 doc 07 Laudo Medico Documento de Comprovação

27723
55

21/01/2016 09:15 doc 08 receituarios Documento de Comprovação

27723
57

21/01/2016 09:15 doc 09 requisição de exame Documento de Comprovação

29954
36

22/02/2016 11:25 P Redistribuição Petição

29954
39

22/02/2016 11:25 P redistribuição Outros Documentos

30538
32

26/02/2016 14:58 Carta Carta

30538
33

26/02/2016 14:58 Mandado Mandado

31572
49

09/03/2016 10:57 P Redistribuição Petição

31572
59

09/03/2016 10:57 P Redistribuição Outros Documentos

42317
18

29/06/2016 14:34 Termo de Audiência Termo de Audiência

42317
36

29/06/2016 14:34 TA 91-08 Termo de Audiência



43735
39

12/07/2016 14:26 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

43735
59

12/07/2016 14:26 ar 91-08 Documento de Comprovação

68143
13

03/03/2017 11:18 Despacho Despacho

68145
66

06/03/2017 09:23 Despacho Despacho

15581
183

10/08/2018 10:11 Despacho Despacho



 

em anexo
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  ____  VARA  CIVEL  DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA – PARAIBA.
 
  
 
            
 
 
  

ELIZABETE  CRISTINA  DOS  SANTOS  SOUSA,  brasileira,  solteira,

secretaria,  portador  do  RG  de  nº:  3480704  SSDS/PB  e  inscrito  no  CPF  sob  o  nº:

084.385.034 - 54, residente e domiciliado na Rua Ladeira Dom Vital, nº 65, CEP nº:

58020  –  015,  Roger,  João  Pessoa  -  Paraíba,  por  seu  procurador  infra-assinado,

conforme Instrumento de Mandato anexo (doc. 01), vem, respeitosamente, à presença

de Vossa Excelência,  com base na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores, pelo

rito ordinário, propor a presente:

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
                    
em  face  da  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGURO  DPVAT, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, que poderá
ser  citada,  Na  Rua  Senador  Dantas,  nº.  74  5°  andar,  centro,  Rio  de  Janeiro,  CEP
2003120, que faz de conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante.
 
PRELIMINARMENTE:
DA JUSTIÇA GRATUITA: 
                        

O promovente à luz do que dispõe a lei nº. 1.060/50, vem à presença de Vossa
Excelência, requerer os benefícios da justiça gratuita, até decisão final do feito, diante
do que aduz o art. 4° da referida Lei:
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“A  parte  gozará  dos  benefícios  da  assistência  judiciária,  mediante
simples  afirmação,  na  própria  petição inicial,  de  que  não está  em
condições  de  pagar  as  custas  do  processo  e  os  honorários  de
advogados, sem prejuízo próprio ou de sua família”. 

 
DOS FATOS:

A promovente foi vítima de acidente automobilístico ocorrido, em 21.12.2012, no
momento em que conduzia sua motocicleta Honda Bros placa MOK2754, tudo conforme
se depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial nº 1093/2013; anexado a peça
inicial.

Ocorre que pós esperar seis dias, no dia 27 de dezembro de 2012, a promovente foi
submetida a uma cirurgia para o tratamento da (FRATURA DA DIAFISE DA TIBIA D), no qual
foram inseridos nove parafusos e uma placa. Teve a promovente que passar o período de
seis meses em recuperação absoluta, fazendo uso de medicamentos e fisioterapia, esta
última realizada na Clínica de Escola de Fisioterapia – UFPB.

Por ocasião do acidente,  a autora sofreu inúmeras lesões,  que a deixaram com
sequelas irreversíveis (DEBILIDADE PERMANENTE) conforme consta do laudo do Hospital
de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, anexo, o que o torna beneficiário do
seguro denominado (DPVAT).

É  sabido  que  a  Lei  nº  6.194/74,  alterada  pela  Lei  nº  8.441/92,  assegura  o
percebimento de indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de
vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não, notadamente nos casos de
morte,  invalidez  permanente  e  despesas  de  assistência  médica  e  suplementares
devidamente comprovadas.

Desse  modo,  faz  jus  ao  recebimento  da  indenização  coberta  pelo  seguro
obrigatório de DPVAT,  previsto no artigo  3º,  inciso  I,  da  Lei  6.194/1974,  sendo lhe
devido o valor  de  R$  13.500,00 (treze  mil  e  quinhentos  reais),  uma vez que  resta
comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a
debilidade permanente.

 
DO DIREITO:
DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM:
 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do
seguro  denominado  DPVAT,  pelo  fato  de  existir  um  consórcio,  obrigatoriamente,
constituído  por  todas  as  seguradoras  que  realizam  operações  referentes  a  seguro,
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qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será parte legítima para figurar
no  polo  passivo  da  demanda  que  vise  o  percebimento  de  indenização  relativa  ao
seguro obrigatório.
 

A própria lei,  assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem
que qualquer seguradora que faça parte do  complexo da FENASEG constitui-se em
parte  legítima para  pagamento do seguro  obrigatório,  dentre  elas  a  SEGURADORA
LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris:
 
 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
– LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada
a operar com o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise
o recebimento  de seguro  obrigatório  de veículo,  porquanto  a  lei
faculta  ao  beneficiário  acionar  aquela  que  melhor  lhe  aprouver,
conforme  Resolução  6/86,  do  Conselho  Nacional  de  Seguros
Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz
Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)

 
Quanto  à  legitimidade  passiva,  mostra-se  incontroversa  qualquer
sombra de dúvida,  de sorte que qualquer seguradora que atue no
complexo da FENASEG poderá compor o polo passivo da demanda,
como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro
obrigatório em questão. 

 
DA  CARÊNCIA  DE  AÇÃO-  Preliminar  de  Ausência  de  submissão  à  instância
administrativa.
 

Merece rejeição a preliminar de ausência de submissão da demanda à esfera
administrativa,  pois  a  Lei  nº  6.194/74,  que  instituiu  o  Seguro  obrigatório  –  DPVAT,
alterada  pela  Lei  nº  8.441/92  e  11.482/2007,  em  seu  conteúdo  normativo  não
estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a fim de pleitear o
percebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das seguradoras
que fazem parte do sistema, para tal fim. Como se não bastasse, a Constituição Federal
de 1988,  diferentemente da anterior,  afastou a  necessidade da  chamada jurisdição
condicionada  ou  instância  administrativa  de  curso  forçado,  pois  já  se  decidiu  pela
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inexigibilidade de exaurimento das  vias administrativas  para obter-se  o provimento
judicial.
 
DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL:

No caso em tela,  se faz necessário a produção de prova pericial,  a fim de
produzir  prova  médico-pericial,  indispensável  à  comprovação  da  debilidade
permanente de membro, sentido ou função, a ser produzida por médico especialista,
da confiança deste juízo, que possui valor legal em qualquer instância ou tribunal. Tal
documento  é  essencial  e  indispensável  para  a  concessão  do  seguro  obrigatório
DPVAT. 
             

Convém,  ainda,  lembrar  que  o pagamento  da  indenização  em  seu  patamar
máximo independe da verificação do grau da invalidez que acomete a parte segurada,
bastando  seja  comprovada  a  ocorrência  de  invalidez  de  caráter  permanente,  até
mesmo porque a legislação aplicável ao caso não faz qualquer distinção ou menção
nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de fixar o valor de acordo com
o grau da debilidade significaria mudança do texto legal.

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO:

Anota  o  art.  5º  da  Lei  nº  6.194/74  que  o  pagamento  da  indenização  será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos:

 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência
de  culpa,  haja  ou  não  resseguro,  abolida  qualquer  franquia  de
responsabilidade do segurado”.

  
Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º,  caput, da Lei nº

6.194/74, ao estabelecer que:
 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por
um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”.
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Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do
seguro  obrigatório,  bastando,  apenas,  a  prova  da  existência  do  fato  e  suas
consequências danosas.
 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito,
vale  destacar  que  a  matéria  já  se  encontra  até  sumulada  na  Corte  do SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos:
 

“STJ.  SÚMULA  257:  A  falta  de  pagamento  do  prêmio  do  seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de
Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização”.

                        
É  inconteste,  portanto,  a  concepção  atual  da  doutrina  e  jurisprudência  no

sentido de tão-somente exigir  a prova do fato e suas consequências danosas, nada
mais sendo necessário, inclusive o pagamento do prêmio.
 
DO VALOR A SER DEVIDAMENTE PAGO:     

Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, a matéria já
se  encontra  pacificada nas  mais  diversas  hostes  forenses,  inclusive  no próprio  STJ,
como veremos adiante.

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT) é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) mínimos, a
teor da regra esculpida no art. 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis:

 
“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:
- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

 
            Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de indenização, ou
seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

DA POSTULAÇÃO:
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EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

A. Ordenar  a  citação  da  empresa  promovida,  na  pessoa  de  seu  representante
legal, no endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia;

B. Ao  final,  JULGAR  TOTALMENTE  PROCEDENTE  a  demanda  em  epígrafe  para
condenar a seguradora promovida a pagar a diferença devida ao promovente
equivalente  hoje a  R$ 13.500,00,  corrigido desde a data do evento danoso,
conforme súmula 54 do STJ;

C. Que seja  designado perito  judicial,  com intuito  de realização  de avaliação  
médica  especializada  conforme  convênio  firmado  entre  o  TJPB  e  a
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, como forma
de produzir  as  provas  necessárias  para  a  concessão  do  seguro obrigatório
DPVAT;

D. Conceder  os  benefícios  da gratuidade judiciária,  tendo em vista ser  o  autor
pobre na forma da lei;

E. Ainda,  a  condenação  da  promovida  em  custas  processuais  e  honorários
advocatícios,  na  base  de  20%  (vinte),  sobre  o  valor  da  causa,  em  caso  de
recurso.

             Por  fim  requer  que  todas  as  citações  e  intimações  sejam  feitas
EXCLUSIVAMENTE ao Doutor, WELLYS MARCIO DE OLIVEIRA, OAB/PB 19.458 sob pena
de nulidade.

Protesta a autora, provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em
direito.

 
            Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para fins
meramente fiscais.
 
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.
 

João Pessoa 21 de Janeiro de 2016
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WELLYS MARCIO DE OLIVEIRA
OAB/PB 19.458

SEVERINO R G F SOBRINHO
OAB/PB 19.446
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QUESITOS:
 

1)    Qual  o  tipo  de  lesão  sofrida  pela  Autora  em  decorrência  do  acidente
mencionado na petição inicial?

2)    Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor?
3)    Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o Autor

ficou impossibilitado de exercer sua profissão?
4)    Quais  as  sequelas  físicas  da  lesão  (esclarecendo  se  temporárias  ou

permanentes) do autor?
5)    Restou comprovada debilidade permanente devido a lesão sofrida no acidente

acometido?
6)    A lesão sofrida pelo autor afetou a função do membro?
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5/271690-0LAD D VITAL 65 

AURINEIDE ZUMIRA NUNES

 

Nº 000.398.705

(YiNeB{B{B{JsQtB{QtE{B{DjIlHeDjJjFuSdB{JjB{Sg)19/01/2016 R$ 451,40 271690-2016- 01-2

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

AURINEIDE ZUMIRA NUNES
Roteiro: 06-001-089-2660

83680000004-1 51400149000-2 02716902016-4 01200010019-3

JOAO PESSOA

JAN/2016 12/01/2016 19/01/2016 R$ 451,40
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em anexo
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Wellys Marcio

Advocacia e Consultoria 

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DO  5º  JUIZADO  ESPECIAL  DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA - PARAIBA

REDISTRIBUIÇÃO;
PROCESSO Nº: 0802491-08.2016.815.2001;
PROMOVENTE: ELIZABETE CRISTINA DOS SANTOS SOUSA;
PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S.A;

ELIZABETE CRISTINA DOS SANTOS SOUSA,  já qualificada nos autos do
processo em epígrafe que tramita perante este Juízo, por seu advogado e procurador
que  esta  subscreve,  em  observância  ao  Principio  da  Celeridade  Processual,  vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer:

1. A Redistribução do processo em epigrafe para as varas civeis da capital, tendo  
em  vista  que  no  momento  da  distribuição  o  mesmo  foi  remetido  para  a
competencia dos juizados especiais;

Nestes termos, 
Pede deferimento.

João Pessoa 22 de Fevereiro de 2016.

WELLYS MARCIO DE OLIVEIRA
OAB/PB 19.458

SEVERINO SOBRINHO
OAB/PB 19.446

1 Rua Francisco Gomes de Azevedo, Centro, n° 36, Santa Rita – Paraiba.
Fone (83) 98833-7139 / 98704-3041

Email: nswjuizados@hotmail.com
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Poder Judiciário da Paraíba
5º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE JOÃO PESSOA

Av. Monsenhor Walfredo Leal, 512, Tambiá; João Pessoa, PB, CEP: 58.020-540 - Telefone: (83)3221-6570 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA

Nº DO PROCESSO: 0802491-08.2016.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO]
AUTOR: ELIZABETE CRISTINA DOS SANTOS SOUSA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 75, 5 andar Lider DPAVT, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do(a) Excelentíssimo(a)  MM Juiz(a) de Direito deste 5º Juizado Especial Cível da Capital, venho, por meio
desta,  o  , através de seu representante legal, por todos osCITAR RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
atos do processo acima mencionado, ficando  para comparecer neste juízo, no endereço supra, à INTIMADO(a) AUDIÊNCIA

 (conciliação, instrução e julgamento) designada: UNA Tipo: Una Sala: Sala de Audiência UNA Data: 16/06/2016 Hora: 09:00
, ficando o(a) Promovido(a) advertido(a), desde já, que o não comparecimento importará em , reputando-sehs REVELIA

verdadeiras as alegações do(a) autor(a) e, em , consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
e art. 330 do Código de Processo Civil, podendo na oportunidade apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas
documentais ou testemunhais. , o que constará do respectivo termo, prosseguirá a audiência de instruçãoFrustrada a conciliação
e julgamento, com a defesa oral ou escrita, decretação ou não de revelia, juntada de documentos, manifestação das partes,
resolução de preliminares e incidentes, porventura, arguidos, depoimentos pessoais e testemunhais, quando necessários, nos
termos do art. 27 e seguintes da Lei 9.099/95.

João Pessoa, em 26 de fevereiro de 2016

De ordem, BRUNO ALLEX MALHEIROS COSTA
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
16012109135097400000002741858
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5º Juizado Especial Cível da Capital

R MONSENHOR WALFREDO LEAL, 512, TAMBIÁ, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58020-540
JOÃO PESSOA

(83) 31332900

Nº do processo: 0802491-08.2016.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto(s): [SEGURO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao ao oficial de justiça, a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime
o(a) advogado(a)para comparecer neste juízo, no endereço supra, à  (conciliação, instrução e julgamento)AUDIÊNCIA UNA
designada: Tipo: Una Sala: Sala de Audiência UNA Data: 16/06/2016 Hora: 09:00 hs.

 

Advogado: SEVERINO REGINALDO GONZAGA FERREIRA SOBRINHO OAB: PB19446 Endereço: desconhecido
Advogado: WELLYS MARCIO DE OLIVEIRA OAB: PB19458 Endereço: R ABIATHAR MONTEIRO DE CARVALHO, 53,
JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58073-483

JOÃO PESSOA, em 26 de fevereiro de 2016.

De ordem, BRUNO ALLEX MALHEIROS COSTA
Mat.
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em anexo
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Wellys Marcio

Advocacia e Consultoria 

EXELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 5º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA – PARAIBA.

REDISTRIBUIÇÃO; 
PROCESSO Nº: 0804291-08.2016.815.2001;
PROMOVENTE: ELIZABETE CRISTINA DOS SANTOS SOUSA;
PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S.A;

EL  IZABETE  LIDER  DOS  CONSORCIOS  S.A  ,  já  qualificada  nos  autos  do
processo em epígrafe que tramita perante este Juízo, por seu advogado e procurador
que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência REQUERER:

1. A Redistribução do processo em epigrafe para as varas civeis da capital, tendo  
em  vista  que  no  momento  da  distribuição  o  mesmo  foi  remetido  para  a
competencia dos juizados especiais

Nestes termos,
Pede deferimento.

João Pessoa, 09 de Março de 2016.

WELLYS MARCIO DE OLIVEIRA
OAB/PB 19.458

SEVERINO SOBRINHO
OAB/PB 19.446

1 Rua Francisco Gomes de Azevedo, Centro, n° 36, Santa Rita – Paraiba.
Fone (83) 98833-7139 / 98704-3041

Email: nswjuizados@hotmail.com
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TERMO DE AUDIÊNCIA
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em anexo
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 Processo nº 0802491-08.2016.8.15.2001

 

 

Vistos, etc.

 

Considerando o pedido constante no ID 3157259, redistribuam-se os autos a uma das Varas Cíveis

desta Capital.

 

João Pessoa, 03 de março de 2017.

 

Maria Carolina Dantas Gomes

- Juíza Leiga -
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Poder Judiciário da Paraíba
5º Juizado Especial Cível da Capital

 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0802491-08.2016.8.15.2001

DESPACHO

 

Visto etc.

Cumpra-se, consoante determinado pela juíza leiga no ID 6814313.

João Pessoa, data do protocolo eletrônico

Cláudio Antônio de Carvalho Xavier

           Juiz de Direito.
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[SEGURO] 0802491-08.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as

despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do

CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não

for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese

real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação

de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a

preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A

experiência prática demonstra que nas ações em que se busca o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, como é o

caso, tentativas de acordo somente são viabilizadas em momento processual posterior a realização de prova pericial

para apuração da debilidade alegada pelo Autor, razão pela qual torna-se infrutífera a designação de sessão para

tentativa conciliatória.

Dessa forma, .deixo de agendar audiência de conciliação

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob ascite-se

advertências do art. 344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Promovente para, em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica àintime-se

contestação, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

Por fim,  as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, informarem as provas que pretendem produzir,intimem-se

especificando-as e justificando-as, sob pena de indeferimento.

Ultimadas as providências anteriores, retornem-me os autos conclusos.
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João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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